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5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 
6.4.9 deste edital, adaptações razoáveis e tecnologias assistivas, no ato da 
solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas e das demais 
fases do concurso, devendo indicar as condições de que necessita para a 
realização destas.
5.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.3 
deste edital poderá solicitar atendimento especializado unicamente para 
a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de 
deficiência enviado conforme dispõe o subitem 5.2 deste edital.
5.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos 
com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, à 
nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais nor-
mas de regência do concurso.
5.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para con-
correr na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pge_pa_23_procurador, na 
data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
5.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória 
dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de pes-
soa com deficiência deverá observar os procedimentos estabelecidos na 
relação a que se refere o subitem 5.4 deste edital.
5.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de 
envio da documentação pendente
anexa ao recurso ou complementação desta.
5.5 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital acarretará a per-
da do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
5.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo de 
inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência. Apenas o envio do laudo médico não é suficiente para 
deferimento da solicitação do candidato.
5.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.6.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como pessoa 
com deficiência, se não eliminado no concurso, será convocado, antes do 
resultado final no concurso público, para se submeter à avaliação biopsi-
cossocial oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabili-
dade do Cebraspe, formada por seis profissionais, que analisará a qua-
lificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º 
do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º 
e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei Federal 
nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021.
5.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do candidato 
e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com 
uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade original 
e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia 
autenticada em cartório), cuja data de emissão seja, no máximo, nos 36 
meses anteriores à avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, 
com base no modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de 
exames complementares específicos que comprovem a deficiência. Serão 
oferecidos aos candidatos as adaptações razoáveis de acessibilidade solici-
tadas no ato da solicitação de inscrição.
5.6.2.1 A ausência do CID-10 não será motivo de não consideração do 
candidato como pessoa com deficiência, desde que sua indicação não seja 
imprescindível para a constatação da deficiência.
5.6.2.2 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiên-
cia se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do 
Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido 
por médico psiquiatra, neurologista ou neuropediatra (com Registro em 
Quadro de Especialistas do Conselho Regional de Medicina) e por psicólogo 
especializado na área de Neuropsicologia ou de avaliação (com comprova-
ção de registro no Conselho Federal de Psicologia), explicitando as seguin-
tes características, associando-as a dados temporais (com início e duração 
de alterações e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, 
comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos.
5.6.3 Caso seja apresentada cópia autenticada em cartório do laudo mé-
dico ou do laudo caracterizador de deficiência, esta será retida pelo Ce-
braspe por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial para fins de 
arquivamento.
5.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apre-
sentar, além do laudo médico, exame audiométrico – audiometria (original 
ou cópia autenticada em cartório), realizado nos 36 meses anteriores à 
data de realização da avaliação. Caso o candidato utilize Aparelho de Am-
plificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem e 
com AASI.
5.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o laudo 
caracterizador de deficiência deverá conter informações expressas sobre a 
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos.
5.6.6 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou o laudo 
caracterizador de deficiência deverá conter uma descrição detalhada dos 
impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcio-

nais e especifique as limitações funcionais para a vida diária e a necessi-
dade do uso de apoios, como por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.
5.6.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência (ori-
ginal ou cópia autenticada em cartório);
b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência em pe-
ríodo superior a 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste con-
curso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra 
no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) 
ou de candidatos com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem 
deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.6.4 a 5.6.6 
deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 
5.6.2.2 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar 
por todos os procedimentos da avaliação;
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida 
no subitem 15.10 deste edital.
5.6.8 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se 
declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for considerado 
pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado 
em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.
5.6.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, caso tenha nota suficiente no concurso, figurará na lista de 
classificação geral.
5.6.9 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem provi-
das por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação geral.
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 TAXA: R$ 290,00 (duzentos e noventa reais).
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pge_pa_23_procurador, no 
período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital.
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro 
ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao proces-
samento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no 
sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por 
meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE).
6.2.3 O candidato deverá imprimir o DAE, que será disponibilizado na pági-
na de acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/pge_pa_23_procurador, após efetuado o regis-
tro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o DAE pela página de acompanha-
mento do concurso.
6.2.4 O DAE pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas loté-
ricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses corres-
pondentes bancários.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
6.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação 
de pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
6.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endere-
ço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pge_pa_23_procura-
dor, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da inscri-
ção, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. O comprovante de inscrição ficará disponível somente até a 
data de realização da prova escrita com questões objetivas.
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚ-
BLICO
6.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para o cargo.
6.4.1.1 Somente será permitida uma inscrição por Cadastro de Pessoa Físi-
ca (CPF). Não será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição.
6.4.1.2 Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar altera-
ção de opção de atendimento especializado/sistema de concorrência.
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos 
termos do subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada válida somente a 
última alteração realizada.
6.4.1.2.2 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no siste-
ma de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão auto-
maticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.1.3 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá:
a) assinalar a concordância com os termos que constam neste edital;
b) declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam 
tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do con-
curso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autori-
zando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição 
e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência 
que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018;
c) declarar que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por 
ocasião da posse.


